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NOTÍCIAS TJRJ 

Desembargadores decidem que Oi poderá dar continuidade ao 
processo de mediação com credores 

 
Ex-prefeito de Rio das Ostras é condenado a devolver dinheiro 
aos cofres públicos 

 
Consumidora será indenizada por bombons com larvas 

 
Justiça manda pagar indenização a candidato que levou choque 
na Uerj 
 

Outras notícias... 

Fonte: DGCOM 

 

NOTÍCIAS STF 

1ª Turma rejeita pedido de arquivamento de queixa-crime contra deputado Eder Mauro  

Por unanimidade, a Primeira Turma rejeitou pedido do deputado Eder Mauro (PSD-PA) para que fosse trancada 

uma queixa-crime (PET 5705) movida contra ele pelo deputado Jean Wyllys (PSOL-RJ). O parlamentar paraense 

pedia a rejeição da queixa por difamação alegando a sua inviolabilidade em decorrência da imunidade 

parlamentar. Com a decisão afastando a imunidade, o requerimento de trancamento foi arquivado e a queixa-
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crime será apreciada pela Turma em uma sessão futura. 

De acordo com a queixa-crime, em maio de 2015, Eder Mauro publicou em sua página no Facebook um vídeo 

em reunião da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) na Câmara dos Deputados editando a fala de Jean 

Wyllys. Segundo a queixa, no discurso, o parlamentar apontava a existência de um imaginário "sobretudo nos 

agentes das forças de segurança, de que uma pessoa negra e pobre é potencialmente perigosa", mas a edição 

deixou apenas a parte final dando a entender que ele teria dito apenas que "uma pessoa negra e pobre é 

potencialmente perigosa". 

Em voto pela rejeição do pedido, o relator, ministro Luiz Fux, observou que a edição do vídeo não está abrangida 

pela imunidade parlamentar, pois, caso comprovada, a montagem imputaria ao outro deputado “por via oblíqua” a 

prática de crime de racismo. 

 

Processo: Pet 5705 

Leia mais...  

Fonte: Supremo Tribunal Federal 

 

NOTÍCIAS STJ 

Concessionária não pode reter veículo para exigir pagamento de conserto  

A concessionária não pode reter o veículo como forma de exigir o pagamento dos reparos realizados. A recusa 

em devolver o bem pode, inclusive, ensejar a propositura de ação de reintegração de posse, quando comprovado 

o esbulho. 

O entendimento foi adotado pela Terceira Turma ao julgar recurso especial de concessionária que, por falta de 

pagamento de reparo em veículo, decidiu reter o automóvel até que o proprietário quitasse os serviços. 

 

Na ação de reintegração de posse, a empresa proprietária do carro alegou que a recusa do pagamento decorreu 

de divergência em relação à cobertura de garantia do fabricante. A proprietária entendeu que o serviço estaria 

coberto pela garantia, mas a oficina concluiu que o defeito ocorreu devido à utilização de combustível de baixa 

qualidade. 

 

O pedido de reintegração foi julgado improcedente em primeira instância – o magistrado entendeu que a retenção 

do veículo foi legítima, motivada pelo serviço prestado e não quitado. Contudo, o Tribunal de Justiça do Espírito 

Santo reconheceu a procedência da reintegração de posse e concluiu que a retenção com a finalidade de 

compelir o proprietário caracteriza autotutela, o que, em regra, é vedado pelo ordenamento jurídico pátrio. 

 

Possuidor de boa-fé 

O relator do recurso especial da concessionária, ministro Villas Bôas Cueva, lembrou inicialmente que o artigo 

1.219 do Código Civil – utilizado pela oficina como um dos fundamentos do recurso – dispõe sobre uma das raras 
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hipóteses de autotutela permitidas pela legislação brasileira, qual seja, o direito de retenção decorrente da 

realização de benfeitorias no bem, e só pode ser invocado pelo possuidor de boa-fé. 

 

No caso analisado, todavia, o ministro destacou que a oficina em nenhum momento exerceu a posse do bem, 

mas somente sua detenção, já que o veículo foi deixado na concessionária apenas para a realização de reparos. 

Por consequência, a concessionária também não poderia exercer o direito de retenção sob a alegação de ter 

realizado benfeitoria no veículo. 

 

“Assim, não configurada a posse de boa-fé do veículo por parte da recorrente, mas somente sua detenção, não é 

lícita a retenção ao fundamento de que realizadas benfeitorias, porquanto refoge à previsão legal do artigo 1.219 

do Código Civil/2002, invocado para respaldar o pleito recursal”, concluiu o relator ao negar provimento ao 

recurso especial da concessionária. 

 

Processo: REsp 1628385 

Leia mais... 

Relator aplica princípio pro infans e concede prisão domiciliar a mãe de duas crianças  

Com base no princípio pro infans – os direitos das crianças prevalecem sobre os direitos dos demais –, o ministro 

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Rogerio Schietti Cruz concedeu liminar em habeas corpus e converteu a 

prisão preventiva em domiciliar para uma mulher acusada de aplicar o golpe do bilhete premiado contra três 

pessoas. Ela é mãe de duas crianças de oito e 12 anos. 

O pedido de habeas corpus havia sido negado pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS), que alegou 

periculosidade da acusada em razão da maneira como ela praticava os delitos e a necessidade da prisão como 

garantia da ordem pública. 

 

Pro infans 

Ao dar a decisão, Schietti destacou que a proteção dos direitos das crianças deve estar em posição central, de 

acordo com o ordenamento jurídico brasileiro e com a interpretação pro infans, adotada especialmente na Corte 

Constitucional da Colômbia. 

 

Segundo ele, a doutrina da proteção integral e o princípio da prioridade absoluta estão previstos na Constituição 

Federal, no Estatuto da Criança e do Adolescente e na Convenção Internacional dos Direitos da Criança. 

 

“O tema tem merecido atenção em outros países, muitos dos quais reconhecem, ainda com maior ênfase, a 

atenção prioritária que devem receber crianças filhas de pessoas encarceradas preventivamente”, frisou o 

ministro. 

 

CPP 

Rogerio Schietti citou a previsão legal do Código de Processo Penal de que investigada com filho de até 12 anos 

tem direito, em tese, à prisão domiciliar. Porém, destacou que o juiz não tem o “dever” de determinar tal medida 
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em qualquer caso. 

 

“Reafirmo que semelhante interpretação acabaria por gerar uma vedação legal ao emprego da cautela máxima 

em casos nos quais se mostre ser ela a única hipótese a tutelar, com eficiência, situação de evidente e imperiosa 

necessidade da prisão. Outrossim, importaria em assegurar a praticamente toda pessoa com prole na idade 

indicada no texto legal o direito a permanecer sob a cautela alternativa, mesmo se identificada a incontornável 

urgência da medida extrema”, ressaltou. 

 

De acordo com Schietti, é imprescindível uma análise minuciosa de cada caso para verificar se estão sendo 

atendidas as condições objetivas previstas em lei para que a prisão preventiva seja transformada em domiciliar. 

 

Medida suficiente 

No caso examinado, o ministro destacou a não existência de antecedentes criminais por parte da paciente e a 

existência de laudo psicológico que registrou a necessidade de permanência da mãe com os filhos, para garantir 

a constituição psicossocial das crianças. Para Schietti, esses foram aspectos que justificaram a substituição da 

custódia preventiva pela prisão domiciliar. 

 

“Atento a essas peculiaridades, reputo cabível e suficiente, neste preliminar exame da pretensão, substituir a 

custódia preventiva da paciente por prisão domiciliar, seja pela nova redação imprimida ao artigo 318 do Código 

de Processo Penal – que passou a prever a possibilidade de prisão domiciliar à mulher com filho de até 12 anos 

de idade incompletos (inciso V) –, seja porque, ao menos à primeira vista, considero que tal medida pode, com 

igual idoneidade e eficácia, satisfazer as exigências cautelares do caso analisado, com carga coativa menor”, 

ressaltou Schietti. 

 

Processo: HC 411779 

Leia mais... 

Terceira Turma reforma decisão que determinou execução de alimentos de valor ilíquido 

 

A Terceira Turma reformou decisão que havia fixado o valor de pensão alimentícia em 30% dos rendimentos de 

alimentante que ficou desempregado. O colegiado entendeu pela impossibilidade da fixação de alimentos em 

valor ilíquido. 

 

O caso envolveu uma ação revisional de alimentos com o objetivo de reduzir o valor da pensão arbitrada em R$ 3 

mil, em razão de o alimentante se encontrar desempregado. 

 

O Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) reduziu o valor dos alimentos para 30% dos rendimentos do alimentante, 

“de acordo com o que ficar comprovado no curso do processo, uma vez que o alimentante não é assalariado”. 

 

Satisfação do direito 

No STJ, o relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, entendeu pela reforma da decisão. Segundo ele, a 
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sentença ilíquida deve ser evitada em razão de não atender aos princípios da efetividade e da celeridade do 

processo, uma vez que não permite que a parte vencedora da demanda busque desde logo a satisfação de seu 

direito, sem a demora do procedimento de liquidação da sentença. 

 

“No âmbito da ação de alimentos, a exigência de sentença líquida toma dimensão ainda maior, tendo em vista a 

necessidade premente do alimentando”, destacou o ministro. 

 

A turma, por unanimidade, fixou alimentos provisórios no valor de dois salários mínimos, com ressalva da 

possibilidade de revisão para outro valor pelas instâncias de origem. 

 

Leia mais... 

Ação declaratória incidental pode ser usada para reconhecer validade de acordo extrajudicial   

 

É cabível ação declaratória incidental no curso de processo de cobrança para pedir o reconhecimento da 

existência e validade de acordo extrajudicial celebrado entre as partes.  Para processos regidos pelo Código de 

Processo Civil de 1973, o prazo para propor a ação é de dez dias, a partir da intimação do despacho judicial que 

determinou que a parte se manifeste sobre a contestação. 

 

O entendimento é da Quarta Turma, que, apesar de admitir a possibilidade de ajuizamento da ação incidental, 

concluiu, no caso analisado, que o autor perdeu o prazo de propositura da ação. Por causa da intempestividade, 

foi negado provimento ao recurso especial que pretendia validar a ação declaratória incidental no processo de 

cobrança de banco contra empresa de crédito. 

 

O ministro relator, Luis Felipe Salomão, explicou que, apesar de haver interesse processual, o autor desrespeitou 

o momento apropriado para entrar com a incidental e, por isso, o recurso teve de ser negado. 

 

Cobrança 

A ação declaratória incidental foi apresentada por banco no escopo de autos de cobrança contra empresa de 

crédito. As partes teriam celebrado acordo extrajudicial no qual a empresa de crédito teria reconhecido a dívida e 

se comprometido a pagá-la. Logo depois, a empresa de crédito negou ter feito acordo com o banco, alegando 

que o contrato apresentado era falso. 

 

Em primeiro grau, a incidental foi extinta por falta de interesse processual. Interposto agravo de instrumento, o 

Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) negou provimento ao recurso, alegando que a declaração incidental de 

existência e validade do acordo extrajudicial violaria os limites definidos no artigo 5º do Código de Processo Civil, 

já que a causa principal não dependeria dela, mas colocaria termo à relação jurídica processual. 

 

Para o TJSP, o requerimento de declaração de existência e validade do acordo firmado entre as partes não pode 

ser feito incidentalmente, tendo em vista que a existência ou inexistência de relação jurídica, necessariamente, 

deve depender do mérito da causa principal. 
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Interesse de agir 

O ministro Luis Felipe Salomão, no entanto, disse que o interesse de agir se confirmou no ajuizamento da ação 

declaratória incidental e que as razões apresentadas pelo TJSP não são suficientes para impedir o 

processamento da ação declaratória. 

 

“A resolução da causa principal orientada pelo resultado da ação declaratória é, a meu ver, consequência natural, 

não necessária ou essencial, mas, também, não proibida ou indesejável. O fato de a solução da ação declaratória 

significar o desfecho da ação principal a que se encontra atrelada não é razão suficiente à sua extinção 

prematura”, destacou o ministro. 

 

Para Salomão, nos casos da ação declaratória incidente, o interesse de agir surge a partir do momento em que, 

no curso do processo pendente, uma nova relação jurídica material torna-se controvertida, que se apresenta 

como prejudicial em relação à questão principal invocada pelo autor. 

Segundo ele, a razão de existir da ação incidente é evitar a reabertura da mesma controvérsia em outras ações. 

“No caso dos autos, o interesse processual da ação declaratória muito se reforça, exatamente, na potencialidade 

de economia processual que se verificaria com a solução da questão consistente na existência e validade do 

acordo. Na verdade, neste específico caso, essa seria a mais prestigiada função da ação incidental”, explicou o 

ministro. 

 

Processo: REsp 1315145 

Leia mais... 

Justiça brasileira é competente para homologar acordo de guarda em benefício de avó que vive 
nos EUA  

 

A Terceira Turma considerou a Justiça brasileira competente para homologar acordo de transferência de guarda 

de criança que já vive com a avó no estado da Califórnia, nos Estados Unidos. De forma unânime, o colegiado 

concluiu que a ausência de litígio entre as partes, a adaptação do menor ao país e a possibilidade de atraso na 

regularização de sua situação permitem excetuar a regra geral de fixação de competência prevista pelo Estatuto 

da Criança e do Adolescente (ECA). 

 

O acordo de modificação de guarda consensual foi apresentado pelos pais e pela avó, porém a petição inicial foi 

indeferida pelas instâncias ordinárias sob o argumento de que, como ficou demonstrado que o menor vive no 

exterior sob a responsabilidade da avó paterna, a competência para resolver questões relativas à homologação 

seria da Justiça americana, que teria melhores condições de verificar a situação no país. 

 

Avaliação caso a caso 

A relatora do recurso especial, ministra Nancy Andrighi, destacou inicialmente que, segundo o artigo 147 do ECA, 

a competência em controvérsias que envolvam interesses de menores será estabelecida, entre outros fatores, de 

acordo com o domicílio dos pais ou do responsável. 
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Ao interpretar as disposições do estatuto, lembrou a ministra, a Segunda Seção do STJ firmou o entendimento de 

que a competência prevista pelo artigo é a do foro do domicílio que detém a guarda de fato do menor, ou seja, o 

local onde a guarda é exercida com regularidade. 

 

“Ocorre, entretanto, que, em se tratando de processo submetido às regras protetivas do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, a exegese da norma deve ser feita a partir da avaliação de cada caso concreto, sempre visando o 

critério que melhor atenda o interesse dos tutelados”, ressaltou a ministra. 

 

Superior interesse do menor 

No caso dos autos, a relatora destacou que não há qualquer litígio entre as partes, e que o menor já está 

matriculado em escola americana e integrado à vida local, situação que poderia ser interrompida caso fosse 

necessário extinguir o processo em curso no Brasil e iniciar nova ação nos EUA.  

 

“Em circunstâncias normais, a regra do artigo 147, I, do Eca seria perfeitamente aplicável. Mas, em vista da 

especificidade do caso concreto – qual seja, a inexistência de litígio –, a regra deve ser flexibilizada de forma a 

privilegiar a concretização do princípio do superior interesse do menor”, concluiu a ministra ao fixar no Brasil a 

competência judicial para a homologação. 

 

Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 

NOTÍCIAS CNJ 

257ª Sessão culmina na absolvição de juíza e condenação de magistrado 
 

 

Workshop apresenta produtos do CNJ na área de pesquisas judiciárias 

 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

JULGADOS INDICADOS 

0006494-80.2017.8.19.0000 

Rel. Des. Adolpho Andrade Mello 

j. 22/08/2017 e p. 25/08/2017 
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Direito tributário. Execução fiscal. Município do Rio de Janeiro. IPTU. Lei nº. 2.955/99. Progressividade 

inocorrente. Desprovimento. Recurso contra decisão que, em execução fiscal de interesse do Município do Rio 

de Janeiro, com a qual persegue o ente público créditos relativos ao IPTU referentes aos exercícios de 2004, 

2005 e 2007, rejeitou exceção de pré-executividade com a qual pretendia o executado ver desconstituído o 

crédito, em razão da inconstitucionalidade do artigo 67 da Lei nº. 691/84, com a redação dada pela Lei nº. 

2.955/99, por prever alíquotas progressivas. Ausência de inconstitucionalidade na exação. Critério utilizado é o 

de diferenciação de alíquotas e não o da progressão. A concessão de isenção parcial não se amolda à definição 

de progressividade, pois ausente o escalonamento e a constância entre termos, revelando, em verdade, mera 

diretriz de política fiscal adotada pelo Legislador dentro do âmbito da competência atribuída pela Constituição da 

República. Desprovimento. 

 

Leia mais... 

Fonte: EJURIS 

 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ 
 

 
Acórdãos selecionados por Desembargador 
 

Página em permanente atualização que tem por objetivo divulgar os julgados deste E. Tribunal de Justiça. O 

acórdão 0008339-17.2014.8.19.0045, Relator Des. Carlos Eduardo Moreira da Silva e o acórdão 0396948-

98.2015.8.19.0001, Relator Des. Rogério de Oliveira Souza, já se encontram disponibilizado nas respectivas 

páginas. 

 

Acesse no Banco do Conhecimento / Jurisprudência / Acórdãos Selecionados por Desembargador 

 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
 

 
 

EMENTÁRIO 

Comunicamos que hoje (23/08) foi publicado, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de 

Jurisprudência Criminal nº 11, tendo sido selecionados, dentre outros, julgados referentes ao uso de documento 

público falso, carteira de habilitação de motorista, erro de tipo, configuração, atipicidade da conduta, absolvição e 

tráfico ilícito de entorpecente, interior de estabelecimento prisional, crime impossível, não reconhecimento, 

caracterização do crime         
 

Fonte: Serviço de Publicações Jurisprudenciais      
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